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                                                                                Moção de Aplausos n° __/2026 
 
Deputada Linda Brasil, 
 

Sr. Presidente da Assembleia Legislativa de Sergipe, 
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, 
 
 

Nos termos regimentais, requeiro através do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, nos termos do artigo 193 do regimento 
interno desta casa, que submeta à apreciação do Plenário a presente MOÇÃO DE 
APLAUSOS, a ser encaminhada à categoria dos oficiais investigadores da polícia civil do 
estado de Sergipe.  

JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplausos tem por objetivo reconhecer e enaltecer o relevante 
trabalho desempenhado pela categoria dos Oficiais Investigadores da Polícia Civil do 
Estado de Sergipe, profissionais que exercem papel fundamental na elucidação de crimes, 
na produção de conhecimento investigativo qualificado e no fortalecimento da segurança 
pública. 

Os Oficiais Investigadores constituem peça essencial na estrutura da investigação criminal, 
atuando de forma técnica, diligente e comprometida com a busca da verdade dos fatos. No 
exercício de suas atribuições, empregam métodos investigativos cada vez mais sofisticados, 
pautados pelo rigor técnico, pela observância da legalidade e pela utilização de instrumentos 
científicos que contribuem para a produção de provas robustas e consistentes. 

A atividade investigativa moderna exige preparo intelectual, domínio de técnicas 
investigativas, capacidade analítica e constante atualização profissional. Nesse contexto, os 
Oficiais Investigadores da Polícia Civil de Sergipe têm se destacado pelo elevado nível de 
profissionalismo, pela aplicação de metodologias investigativas qualificadas e pela 
integração entre conhecimento empírico e científico, fatores que contribuem 
significativamente para o êxito das investigações criminais no Estado. 

Além disso, a valorização dessa categoria representa a construção de uma segurança pública 
baseada na inteligência, na técnica e na produção de conhecimento investigativo. 

Dessa forma, a presente Moção de Aplausos representa o reconhecimento institucional 
desta Casa Legislativa ao trabalho dedicado, qualificado e essencial desenvolvido pelos 
Oficiais Investigadores da Polícia Civil de Sergipe, cuja atuação contribui de maneira 
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decisiva para a elucidação de crimes, o fortalecimento das instituições e a promoção da 
justiça. 

 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 
 

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas 
prerrogativas, atendendo a propositura da Deputada Linda Brasil Azevedo Santos, 
APLAUDE a atuação dos Oficiais Investigadores da Polícia Civil do Estado de Sergipe, 
que são peça essencial na estrutura da investigação criminal, com atuação baseada na 
inteligência, na técnica e na produção de conhecimento investigativo. 

 
 
 

Palácio João Alves Filho, 
Aracaju, Sergipe, 

 
11 de março de 2026 

 
 
 
 

Linda Brasil Azevedo Santos, 
Deputada Estadual – PSOL/SE. 
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